
Prefeitura Municipal de Icém
ESTADO DE SÃO PAULO

LEI Nº 322, DE 15 DE ABRIL DE 10966.- /
••• Ao •••~spoe sobre anu1açao de verba do or-

çamento vigente, abertura de um crédi
to especial e dá outras providências.
JOÃO RIBEIRO DA SILVEIRA, Pr~fei to Mu
nicipa1 de Icém, Es~ado de Sao P~u10,
usando das atribuiçoes que lhe sao
conferidas:
FAZ SABER que a C!JX'IARAMUNICIPAL de-
cretou e ê1e promulga a seguinte lei:

Artigo 12 - Fica anulada, na importância de Cr$ 90.000~noventa
mil cruzeiros-), a seguinte verba do orçamento vigeE
te--
EDÜCAçlo E SAl1DE
Ensino Primári o
300.000.601 - DE'SPESAS CORRENTES
30100.0.601 - Despesas de Custeio
3.101.0.6.1 - Pessoal
3.1.1_10601 - Pessoal Civil _

11 - Substituiçoes
Artigo 22 - ...Fica aberto na Divisa0 de Contabilidade da Prefeitu-

ra Municipal, um cr~dito especial, no valor de Cr$oo
900000 (-noventa mil cruzeiros-), para ocorrer como
ajuda de custas ao onibus transportador de alunos ao
Giná~io local, de Fronteirao-

Artigo 32 - A~ despesas com a abertyra do crédito especial corr~
rao por conta da anulaçao do artigo 120,,"

Artigo 42 - E~ta le~ entrará em vigôr,_a partir de sua publica--
çao, revogadas as disposiçoes em contrárioo-

P. Mo de Icém, 05 de aaio de 1.966.-
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